
_P refei�ura M �nicipal de Ta.quaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n º  4.4 5 3 , de 03 ele outubro d e 2 0 1 7 .  

PU9\.\CADO MO o.o.E. 
EM-M�t·= D I S P Õ E  S O B R E  A A B E RT U RA D E  C RÉ D ITO 

A D I C I O N A L  S U P L E M E NTAR N O  VALOR DE RS 
1 . 201 .850.00 (UM MILHÃO. DUZENTOS E U M  MIL,  
OITOCENTOS E C I N QUE NTA R E A I S )  E DÁ 
O U T RAS P R O V I D Ê N C I A S .  

ASS.:��1��--

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  DE TAQUARITINGA: 
Faço saber  que a Câmara Mun icipal dec reta e eu sanc iono e promu lgo a Le i nº 4 4 5 3/20 1 7  

/\rt .  1 ° .  F ica o Poder Executivo M u n icipal.  autorizado a abrir n a  Contadoria M u nicipal de 
Taquar i t inga (SAAET) u m  crédito adicional suplementar, no valor de R $  1 . 2 0 1 . 8 5 0 , 0 0  ( u m  m i l hão, 
duzentos e u m  mil ,  oitocentos e cinq uenta rea is) . destinado ao reforço de dotações próprias d o 
orçamento vigente. sob a classificação: 

040 1 00 1 7 . 1 22 . 0003.2047-3 1 9 1 1 300 Obr igações Patronais Intra- F. 337 
040 1 00 28 843 0000 2047-31 903000 Pen sões do R P P S  e M i l itar - F .  346 
0'10200 1 7 . 1 22.00 1 7  20'18- 3 1 90 1 1 00 Venc e Vant. Fixas Pessoal Civil - F.  348 

040300 1 7  5 1 2 . 00 1 8  2 0 4 9 - 3 1 90 1 1 00 Venc e Vant Fixas Pessoal C1v1I - F .  354 

04030D 1 7  5 1 2  00 1 8  2049-3 1 9 0 1 600 Ots Desp. Var. Pessoal C1v1I - F. 355 

040300 1 7 . 5 1 2 . 0 0 1 8  20'-1 9-44905200 Equ ip e Mat Perma nen te - F. 358 

1 6 0  000.00 

1 850.00 

2 1 0  000,00 

700.000.00 

80 .000.00 

50 000.00 

Parâgrafo único. O valor do créd.to compreendido acima será coberto com recursos 
provenientes da an u lação de dotações próprias do orçamento vigente (SAAET) no valor de R$ 
1 . 201 . 8 5 0 , 0 0  (u m m i l h ã o ,  d uzentos e u m  mil,  o itoc e nt os e c i n q u enta rea i s ) ,  nos t ermos do art.  4 3 .  

§ 1 º . inciso I l i  d a  Lei Federal n º  4 . 320 d e  1 7  de março d e  1 96 4 ,  a saber 

0401 00 1 7 . 1 22 0003 204 7 - 3 1 90 1 1 00 Venc e Vant Fixas Pessoal C 1v1 l - F 335 
0<:;0300 1 7 . 5 1 2 . 00 H 3  2049-33903000 Ma ter ia l de Consumo - F .  356 

040300 '17 5 1 2  0020.  1 2 1 3-44 905 1 00 üt)ra s  e 1 nsta lações - F 359 

7 1  850.00 

50 000.00 

1 080 000 .00 

Art.  2º.  Para os efe itos do que dispõe o art.  1 6 5, incisos 1 e l i  da Constitu ição Federal que versa 

sobre as le is fina nce ira s  do municipio.  fica a Contadoria M unicipal autorizada a proceder a inclusão e 

mod 1f1cação que co1 . .1 ber nos respectivos projetos e nos ariexos d a  Lei nº 4 .04 1 ,  de 09 de setembro 2 0 1 3 , 

que aprovou o PPA para o quadriênio 2014 I 201 7 e na Lei nº 4 370, de 03 de outubro de 2 0 1 6 .  que 

aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 201 7.  bem como mod if icações u l teriores 

Art. 3º .  Tratando a presente lei de matéria financeira e de cu nho autorizativo sua aplicação e 

elaboração dos anexos e demonstrativos. em relação á leg is lação vigente neste exercicio ficam 

condicionadas à edição de decreto do Execut ivo q u e  deverá contemplar a devida inclusão no P PA. n a  

LOO bem como n a  peça orçamentária. n o s  termos d o  art 4 2  da Lei Federal n'' 4 .  320, de 1 7  d e  março 

de 1 9G4,  d e  forrna a obedecer dentro da atual coniuntura. a padron ização estabe.ecida pelo Egrégio 

Tribunal de Contas - Proieto Audesp 

1 '\ 1 . 
. .. 

I 

Praça Dr. Horário Ramalho nº 160 1 Centro 1 C E P 1 5900-000 1 Taquaritinga I S P  

Fonc/Fll x :  ( 1 6) 3253-9 1 00 1 www.taquaritinga.sp.gov.br 



P refei tura Municipal de Taq uaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

cont. da L e i  nº 4 4 5 3/2 0 1 7  fls 2 

Art. 4°. Esta Lei ertrarà em vigor na data de s u a  publicação revogadas as d isposições em 

contrário 

Prefeitura Municipal de Taquariltnga. 03 de outubro de 2017.  
/ 

� �José Marsico 
Prf11'éito Municipal  

Registrada e publicada n a  Diretoria de E xpediente e Publicações. na d ata su pra 

.1 . \ 
A g n� ldo Aparecido Rodr

.
l g ue s' Garcia 

Secretár io Adjunto resp.p/Diretoria 
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